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Diploma
Regulamenta a remuneracgéo especifica atribuida as farmécias, por dispensa de medicamentos
comparticipados, em funcéo da reducéo dos precos de referéncia

Portaria n.° 262/2016

de 7 de outubro

O Decreto-Lei n.° 62/2016, de 12 de setembro, prevé que por portaria dos membros do Governo responsaveis pelas areas
das financas e da saude pode ser atribuida as farmacias uma remuneragéo especifica por embalagem, na dispensa de
medicamentos comparticipados, promovendo uma utilizacdo racional e mais custo-efetiva daqueles medicamentos.
Neste enquadramento, a presente portaria prevé a atribuicdo de uma remuneracao especifica as farmacias pela dispensa
de embalagens de medicamentos comparticipados, designadamente os inseridos em grupos homogéneos com preco igual
ou inferior ao 4.° pre¢o mais baixo.

Assim, ao abrigo do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 62/2016, de 12 de setembro, manda o Governo, pelos Ministros das
Financas e da Saulde, o seguinte:

Artigo 1.°
Objeto

A presente Portaria regula a remuneracéo especifica as farmacias por dispensa de medicamentos comparticipados em
fungdo da reducéo dos precos de referéncia.

Artigo 2.°
Remuneracéo Especifica

1 - E atribuida as farmécias uma remuneracéo especifica associada ao seu contributo na reducédo média do preco de
referéncia, por descida do preco de venda ao publico (PVP) dos medicamentos inseridos em grupos homogéneos.

2 - Para efeitos do disposto no numero anterior, por cada embalagem de medicamentos dispensada a preco igual ou
inferior ao 4.° preco mais baixo do grupo homogéneo, a farméacia é remunerada em 0,35 (euro), valor que inclui o IVA a
taxa aplicavel ao medicamento dispensado.

3 - A reducado média do preco de referéncia, por descida do preco de venda ao publico (PVP) dos medicamentos inseridos
em grupos homogéneos é aferida por comparacao dos valores de cada trimestre com o trimestre homologo, para efeitos do
disposto no artigo seguinte.

AlteracOes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Portaria n.° 188/2018 - Diario da Republica n.° 124/2018, Série | de 2018-06-29, em vigor a partir de 2018-07-01

Artigo 3.°
Apuramento e processamento

1 - Para efeitos do disposto no artigo anterior, trimestralmente, € apurado o montante de poupancga (S) alcangada pelo
Ministério da Saude através da reducgdo do preco de referéncia e os custos (C) em que incorreu com 0s pagamentos
previstos no n.° 2 do mesmo artigo.

2 - A poupanca referida no namero anterior € apurada de acordo com a seguinte formula:

S = (somatério){[(PR t(indice h) * Taxa Comparticipagdo t(indice n)) - (PR t(indice n) * Taxa Comparticipacéo t(indice n))] *
Embalagens t(indice n)}

em que:

(somatério) - Grupos homogéneos em vigor simultaneamente no trimestre em analise (t(indice n) e no trimestre homdélogo
(t(indice h));

PR t(indice n) - Preco de referéncia do medicamento em vigor no trimestre em analise;

PR t(indice h) - Preco de referéncia do medicamento em vigor no trimestre homélogo do ano anterior, face ao trimestre em
andlise;

Taxa Comparticipagéo t(indice n) - Comparticipacéo do Estado sobre o medicamento dispensado ao utente, no trimestre
em andlise;

Embalagens t(indice n) - N.° de embalagens dispensadas do medicamento no trimestre em analise.
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3 - Os custos referidos no n.° 1 correspondem ao somatorio da remuneragado especifica paga as farmacias, no trimestre em
andlise (tn), de acordo com os valores constantes do n.° 2 do artigo 2.°, com excluséo do IVA.

4 - No caso de se verificar que a diferenga entre a poupanca e 0s custos é negativa (S-C), no més seguinte ao apuramento
daquela diferenga havera um desconto automatico, que sera abatido aos montantes devidos pelo Ministério da Salde pela
dispensa de medicamentos em farmécia apurados pelo Centro de Conferéncia de Faturas.

5 - O desconto a que se refere o nimero anterior sera proporcional a remuneracao especifica recebida por cada farméacia
no periodo em causa.

6 - As farmécias emitem as notas de crédito necessarias a regularizacéo contabilistica do desconto previsto no nimero
anterior no prazo maximo de um més apds a efetivagdo do desconto.

AlteracGes
Alterado pelo/a Artigo 2.° do/a Portaria n.° 188/2018 - Diario da Republica n.° 124/2018, Série | de 2018-06-29, em vigor a partir de 2018-07-01

Artigo 4.°
Avaliag&o e monitorizagédo

A avaliacdo e monitorizagdo da aplicacao do disposto na presente portaria sao realizadas por uma Comissédo de
Acompanhamento criada por despacho do membro do Governo responséavel pela area da saude, a qual compete garantir o
cumprimento do disposto no artigo 3.°, bem como pronunciar-se sobre questdes de carater técnico e propor iniciativas
conducentes ao adequado cumprimento do disposto neste diploma.

Artigo 5.°
Pagamento

A faturagdo, pelas farmacias, da remuneracéo especifica prevista no n.° 2 do artigo 2.° e o respetivo pagamento pelo
Servico Nacional de Saude efetuam-se nos mesmos termos, prazos e condi¢des da faturacdo e pagamento das
comparticipa¢des nos pre¢cos dos medicamentos, de acordo com a legislagdo em vigor.

Artigo 6.°
Norma revogatoria

E revogado o n.° 2 do artigo 12.° da Portaria n.° 195-C/2015, de 30 de junho.

Artigo 7.°
Vigéncia e producéo de efeitos

1 - A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicagdo e produz efeitos a 1 de janeiro de 2017.
2 - O regime previsto na presente portaria pode vir a ser objeto de revisdo em 2018, em funcdo da avaliagdo da sua
implementacdo em 2017.

Assinatura
O Ministro das Finangas, Mario José Gomes de Freitas Centeno, em 3 de outubro de 2016. - O Ministro da Salde,
Adalberto Campos Fernandes, em 27 de setembro de 2016.
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